
                             Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Campus Frederico Westphalen

Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 – Caixa Postal 169  
CEP: 98.400-000  /  Frederico Westphalen – RS

Fone (55) 3744 8981   E-mail: compras.fw@iffarroupilha.edu.br

CRONOGRAMA DA TOMADA DE PREÇO 01/2018

Dia 11/03/2019, até 
às 09h:45 horas.
Via Postal, conforme
item 7.1.1

1.Entrega dos envelopes lacrados contendo Documentação e Proposta
2.Credenciamento

12/03/2019, a partir 
das 09h45min.

3.Abertura da Sessão Pública
4.Análise da documentação Habilitatória
5.Abertura do prazo Recursal quanto à decisão da CPL
6.Não havendo recurso, e com a desistência expressa dos participantes, aber-
tura dos envelopes contendo as Propostas
7.Não havendo recurso, anúncio da proposta com menor valor.

No máximo 60 dias 
após a apresentação
das Propostas

8.Publicação no D.O.U da proposta vencedora e abertura do prazo recursal 
quanto à decisão da CPL.

No máximo 60 dias 
após a apresentação
das Propostas

9.Homologação

No máximo 60 dias 
após a apresentação
das Propostas

10.Adjudicação

No máximo 60 dias 
após a apresentação
das Propostas

11.Assinatura do Contrato
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

PROCESSO N° 23789.000596/2018-61

Torna-se  Público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Instituto  Federal  de

Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Farroupilha  Campus Frederico  Westphalen,  localizado  na  Linha  7  de

Setembro,  s/n  –  BR  386  –  KM  40  em  Frederico  Westphalen  –  RS,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº

10.662.072/0011-20,  por  meio  de  sua  Comissão  Permanente  de  Licitação,  instituída  pela  Portaria  nº

90/2016, de 07 de novembro de 2016, realizará licitação na modalidade  TOMADA DE PREÇOS do tipo

MISTO: preço fixo da remuneração pela utilização do espaço aliado ao menor preço dos produtos a

serem ofertados, para concessão de uso, a título oneroso, de uma área medindo 105,00 m2 (cento e cinco

metros quadrados), destinados para Serviços de Reprografia. A área está situada nas dependências do

antigo prédio do Grêmio Estudantil, aos fundos do Prédio Central do Instituto Federal Farroupilha Campus

Frederico Westphalen. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666/1993, à Lei Complementar n°

123/2006, ao Decreto n° 6.204/2007, ao Decreto-lei nº 9.760/1946, à Lei nº 9.636/1998 e ao Decreto nº

3.725/2001, ao Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015,  bem como às demais exigências previstas

neste Edital e seus Anexos.

1. DA ABERTURA

1.1. A Comissão Permanente de Licitação do Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen

promoverá a abertura dos envelopes de documentação para habilitação e de proposta de preço em sessão

pública, a ser realizada conforme indicado a seguir:

Local: Instituto  Federal  Farroupilha  Campus Frederico  Westphalen,  sala  01  –  Prédio  Central

localizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen – RS.

Data: 21/01/2019

Horário: 09h. (horário de Brasília).

2. DOS ANEXOS

2.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2.1.1. ANEXO I – Projeto Básico;
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2.1.2. ANEXO II - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (art.

32, § 2º, da Lei nº 8.666/1993);

2.1.3. ANEXO III – Modelo de declaração relativa a trabalho de menor (Lei nº 9.854/99);

2.1.4.  ANEXO  IV  –  Modelo  de  declaração  de  microempresa,  de  empresa  de  pequeno  porte,  ou  de

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

2.1.5., ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Instrução Normativa n°

2/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão);

2.1.6.  ANEXO VI – Modelo de Proposta;

2.1.7.  ANEXO VII – Minuta do Contrato;

2.1.8. ANEXO VIII – Planta baixa do local da concessão da área 1: Para serviços de Reprografia/ xerox;

3. DO OBJETO

3.1. O objeto desta licitação é a concessão de uso, a título oneroso, de uma área medindo:

a)  Área de  concessão de  reprografia,  encadernação e  comércio  de  materiais  escolares medindo

105,00 m2 (cento e cinco metros quadrados), situada nas dependências do prédio do Grêmio Estudantil,

aos fundos do Prédio Central do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen, imóvel de

propriedade da União, localizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen

– RS.

3.2. A indicada  concessão é destinada  em sua  área  à instalação  e  ao  funcionamento  de  serviços  de

reprografia e comércio de materiais escolares, incluindo a disponibilização de equipamentos e mão-de-obra

para operá-los,  e o fornecimento de todos os insumos (papel,  toner,  revelador,  cilindro,  grampos, entre

outros).

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados no órgão licitante ou

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e de seus Anexos.

4.2. Poderão  participar,  também,  quaisquer  outros  interessados  pertencentes  ao  ramo  de  atividade,

conforme  disposto  nos  respectivos  atos  constitutivos,  que,  embora  não  cadastrados  no  Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF atendam a todas as condições para cadastramento até

o terceiro  dia  anterior  à  data  do recebimento das  propostas,  desde que também atendam a todas  as

exigências constantes deste Edital e de seus Anexos.

4.3. Não será admitida a participação de licitantes que:

4.3.1.  estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/2005), recuperação

judicial ou extrajudicial, ou em processos de execução, falência ou sob concurso de credores;
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4.3.2. estejam em dissolução ou em liquidação:

4.3.3. estejam reunidas em consórcio;

4.3.4. sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre  si,  qualquer que seja  sua forma de

constituição;

4.3.5. estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração;

4.3.6. tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.3.7. se encontrem inscritas no Cadastro Informativo de Débitos não Quitados do Setor Público

Federal-CADIN.

4.4. Não será admitida, também, a participação de:

4.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação;

4.4.2 empresa estrangeira que não funcione no País;  

4.4.3 interessado que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993;

4.4.4 pessoa física, quando a atividade de apoio constituinte do objeto da concessão de uso do bem

seja, por força da legislação, própria de pessoas jurídica.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1.  Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar

devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos

de  eleição  de  seus  administradores;  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos

devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

5.1.2. Representante  designado  pela  empresa  licitante,  que  deverá  apresentar  instrumento

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa

licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro

comercial,  no caso de empresa individual;  contrato social  ou estatuto em vigor  no caso de sociedades

comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de

seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria  em exercício;  e  ata  de fundação e estatuto  social  em vigor,  com a ata  da assembleia  que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
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6. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA

6.1. Cada licitante  deverá apresentar  2 (dois)  envelopes de documentos,  um contendo os documentos

exigidos para habilitação e outro, a proposta de preço.

            6.1.1. Os envelopes deverão ser entregues, pessoalmente, no ato de abertura da sessão pública, ou

via postal considerando que o recebimento no setor de protocolo deverá ocorrer até 24 horas antes da

sessão.

             6.1.2. Endereço para envio dos envelopes:

Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40

Caixa Postal 169 – CEP: 98400 - 000-000 Frederico Westphalen – RS

Aos cuidados da Coordenação de Licitações e Contratos.

6.2.  Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante e contendo, em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA CÂMPUS FREDERICO WESTPHALEN

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

XXXX (razão social do licitante)

CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA CÂMPUS FREDERICO WESTPHALEN

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

XXXX (razão social do licitante)

CNPJ N° XXXX.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01)

7.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica  :  

7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.1.1.2. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-

vidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
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7.1.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

7.1.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Co-

mercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de micro-

empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

7.1.1.5.  No caso de cooperativa:

7.1.1.5.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

7.1.1.5.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.1.1.5.3.  O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os

aprovou;

7.1.1.5.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

7.1.1.5.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;

7.1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-

rização;

7.1.1.7.   No caso de exercício de atividade que assim o exija: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

7.1.2. Relativos à Qualificação Técnica  :  

7.1.2.1. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de aptidão, em original ou foto-

cópia autenticada, relativamente ao exercício da atividade de apoio a que a concessão de uso objeto deste

Edital se destina, fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.1.3.1. O licitante fará comprovação de:

7.1.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.1.3.1.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,  relativo ao domi-

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

7.1.3.2. O licitante também fará prova de regularidade para com:        

7.1.3.2.1.  A Fazenda Federal, inclusive quanto  à Dívida Ativa da União, admitida a certidão positiva

com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

7.1.3.2.2.  A Fazenda Municipal ou Estadual,  se for o caso, do domicílio ou sede do licitante, perti -

nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.1.3.2.3.  A Seguridade Social (INSS);

7.1.3.2.4.  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto em se tratando de pessoa física;
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7.1.3.3 – Todo e qualquer licitante deverá apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452/1943.

7.1.3.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no arti-

go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprova-

ção de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

7.2. Documentos complementares

7.2.1. O licitante deverá apresentar Declarações, a serem formalizadas nos termos dos modelos em

anexo a este Edital sobre:

7.2.1.1. A realização, por intermédio de seu representante designado para o fim, de vistoria do local

onde será realizada a instalação do objeto desta licitação e de que é detentor de todas as informações rela-

tivas à sua execução, conforme modelo constituinte do Anexo II deste Edital;

7.2.1.2.  A inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame,

conforme modelo anexo a este Edital (art. 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993), constituinte do seu Anexo III;

7.2.1.3. A não utilização de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

(Lei nº Lei nº 9.854, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002), conforme modelo constituinte do Anexo IV

deste Edital.

7.2.2. A Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa

n° 2/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamen-

to e Gestão, conforme modelo anexo a este Edital, sob pena de desclassificação da proposta.

7.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e no Decreto n° 6.204/2007, deverão apresentar, se-

paradamente dos Envelopes de nº 01 e 02,.a respectiva declaração, conforme modelo constituinte do Anexo

VI deste Edital.

7.2.3.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do trata -

mento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.2.3.1.1. Os licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do tratamento di -

ferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, e no Decreto n° 6.204/2007.

7.3. Outras Disposições sobre a Documentação

7.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa

oficial.

7.3.1.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
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ou  cópias  em  fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

7.3.2. O  licitante  que  já  estiver  cadastrado  ou habilitado  parcialmente no  Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, em situação regular, poderá optar por comprovar

sua habilitação por meio do referido cadastro, no que couber.

7.3.2.1.  Nesta  hipótese,  o  licitante  deverá  apresentar  no envelope  relativo  à  documentação  de

habilitação, documento de comprovação de que está cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em

situação regular, condição esta que será confirmada por meio de consulta  on line ao referido Cadastro,

quando da abertura dos envelopes.

7.3.2.2. Procedida a consulta, será impressa declaração demonstrativa da situação do licitante (IN

SLTI/MPOG nº 01/2010), que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e por todos os representan-

tes dos licitantes presentes, e juntada aos autos do processo licitatório.

7.3.2.3. Confirmada a regularidade de seu cadastro ou habilitação parcial junto ao SICAF, o li -

citante ficará dispensado, conforme o caso, de apresentar os documentos abrangidos pelo referido

Cadastro.

7.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos do-

cumentos exigidos neste Edital e de seus Anexos.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)

8.1. A proposta, a ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza,

sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas,  devidamente  datada  e  assinada,  como  também

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, conforme modelo constante no Anexo

VII deverá conter:

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2. Indicação do objeto,  de forma clara,  observadas as especificações constantes do Projeto

Básico;

8.1.3. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) e por extenso;

8.1.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura

do certame.

8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração

do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.3. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão.

9. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
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9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.2. Os  atos  públicos  poderão  ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas  somente  deles  participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados,  não sendo permitida a intercomunicação entre

eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta

de preços apresentadas.

9.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos

de Habilitação.

9.5. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou

por seus representantes, e consultado o SICAF.

9.6. A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital.

9.7. Caso  a  Comissão  julgue  conveniente,  poderá  suspender  a  reunião  para  analisar  os  documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando aos

licitantes.

9.7.1. Na hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de

Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

9.8. Ao  licitante  inabilitado  será  devolvido  o  respectivo  Envelope  n°  02,  sem  ser  aberto,  depois  de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do

recurso.

9.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes de n° 02 - Proposta

de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,

após o regular decurso da fase recursal.

9.9.1. Não  ocorrendo  a  desistência  expressa  de  todos  os  licitantes,  quanto  ao  direito  de  recorrer,  os

Envelopes de n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos

invioláveis até a posterior abertura.

9.10.  Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o

julgamento.

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste

Edital.

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente  de  Licitação  poderá  fixar  o  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
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9.13. Em todos  os  atos  públicos,  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  assinadas  pelos  membros  da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1.  Será considerado inabilitado o licitante que:

10.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente

atualizados,  ou  não  comprovar  a  sua  regularidade  junto  ao  SICAF  quanto  aos  documentos  por  ele

abrangidos, através de consulta “on line”, no dia da abertura da licitação, ressalvado o disposto quanto à

comprovação  da  regularidade  fiscal  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

10.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

10.2. Caso o licitante comprove, exclusivamente mediante recibo, ter entregado a documentação à sua

Unidade  Cadastradora  do  SICAF,  no  prazo  regulamentar,  o  Presidente  da  Comissão  suspenderá  os

trabalhos e comunicará o evento ao órgão competente.

10.3. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço, item 01 (um) referente a concessão de espaço para

reprografia, encadernação e comércio de materiais terá seu julgamento sobre o menor preço global total

da cópia reprográfica preto/branco e colorida, ou seja, o participante que no somatório dos dois

itens atingir o menor valor será considerado o vencedor do certame..

 O valor da contraprestação mensal pela concessão de uso da área disposta neste Edital é fixo, o valor de

tal foi fixado de acordo com o preço praticado atualmente no contrato em vigor. O valor da contraprestação

referente a área 1(um) destinada a exploração de serviços de reprografia, encadernação e comércio de

materiais escolares (105 m²) é de R$ 356,00 (Trezentos e cinquenta e seis reais) acrescido do valor a ser

calculado mensalmente referente ao custo da energia elétrica.

11.2.1 Despesas de energia elétrica:   será cobrada, conforme o consumo mensal levantado pelos  

fiscais do contrato de acordo com os valores da concessionária de energia elétrica, que deverá ser

paga através de emissão de Guia de Recolhimento da União (GRU). Cada espaço contará com um

medidor separado e próprio à sua   área de serviço.  

11.3 Para o julgamento das propostas, a  Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

11.4. Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de Elaboração

Independente de Proposta,  de que trata a Instrução Normativa n° 2/2009, da Secretaria de Logística e
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Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo VII

a este Edital.

11.5. Será desclassificada, também, a proposta que:

11.5.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento;

11.5.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

11.5.3. Não apresentar as especificações exigidas pelo Projeto Básico;

11.5.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital ou ofertar valor ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes.

11.6. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as

demais serão classificadas em ordem decrescente dos valores de retribuição propostos.

11.7. No caso de empate entre os valores das propostas, o critério de desempate para fins de classificação

será o sorteio, realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

11.7.1 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,

com aquelas sendo colocadas em uma urna fechada, da qual será retirada, apenas, uma das cédulas,

sendo  esta  a  primeira  classificada,  e  assim  se  retirando  as  cédulas,  sucessivamente,  até  que  se

classifiquem todos os licitantes então empatados.

11.7.2  Decorridos  trinta  minutos  da  hora  marcada,  sem  que  compareçam  todos  os  licitantes

convocados, o sorteio será realizado, a despeito das ausências.

11.8. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do maior preço seja

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de

2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo

de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

11.8.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação.

11.8.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

11.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei  n° 8.666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.9. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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12.1.  Após  o  regular  decurso  da  fase  recursal,  o  processo  licitatório  será  submetido  à  autoridade

competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao

licitante vencedor.

13. DA GARANTIA

13.1. Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato,

no percentual de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

          13.1.1.  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

          13.1.2.  Seguro-garantia;

          13.1.3.  Fiança bancária

13.2. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,

previdenciárias ou sociais.

13.3.  No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, sendo

que a conta será aberta pela contratada.   

13.4.  Caso a opção seja  por  utilizar  títulos da dívida pública,  estes devem ser  emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

13.  5  .   A garantia deverá ter validade durante toda a vigência do contrato.

13.  6  .   No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

13.7. No caso de alteração do valor de contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, pela concedente, para compensação de

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da concessionária, esta deverá proceder

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que houver sido notificada.

13.9.  Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

concessionária, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devido à contratante.              

14. DO CONTRATO

14.1. Dos Procedimentos Preliminares

14.1.1. Após a homologação da Licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contado a partir  da data de sua convocação, para assinar o Contrato,  sob pena de decair  do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.1.1.1. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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14.1.2.  Antes da assinatura do Contrato, a Adjudicadora realizará consulta “on line” ao SICAF e ao

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público-CADIN, cujos resultados serão anexados

aos autos do processo.

14.1.3. É  facultado  à  Administração,  quando  o  convocado  não  assinar  o  Contrato  no  prazo  e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados  de  conformidade  com  o  ato  convocatório,  ou  revogar  a  licitação,  independentemente  da

cominação prevista neste Edital.

14.1.4. Correrão por conta da(o) CONCESSIONÁRIA quaisquer despesas que incidirem ou venham

a incidir sobre o Contrato.

14.1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato.

14.1.6  A  contratação  efetivar-se-á  com  contrato  de  20(vinte)  meses  tendo  por  base  os

princípios da economicidade e eficiência, com redução de gastos com publicações e considerando o

quadro reduzido de servidores desta Coordenação, pois a contratação no prazo citado gera 03(três)

prorrogações  ao  longo  dos  60(sessenta)  meses  permitidos  legalmente,  enquanto  o  contrato  de

12(doze) meses reflete um número de 05(cinco) prorrogações.

14.2. Das Condições Especiais da Concessão de Uso

                                    

14.2.1. A concessão de uso objeto deste Contrato obedecerá às condições adiante elencadas:

14.2.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

14.2.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao

objeto da concessão de uso e com a utilização do imóvel;

14.2.1.3.  Compatibilidade  do horário  de  funcionamento da referida  atividade  com o do  Instituto

Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen;

14.2.1.4. Exercício  da  citada  atividade  sem  prejudicar  a  atividade-fim  ou  o  funcionamento  do

nominado Órgão;

14.2.1.5. Aprovação prévia da  CONCEDENTE, através do nominado Órgão, para a realização de

qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela (o) CONCESSIONÁRIA;

14.2.1.6. Precariedade  da  concessão,  que  poderá  ser  revogada  a  qualquer  tempo,  havendo

interesse do serviço público, independentemente de indenização;

14.2.1.7  Caberá à fiscalização de contratos do IF Farroupilha o controle das despesas mensais,

para fins de cálculos de cobrança de energia elétrica e aluguel da concessão.

14.2.1.8. Fiscalização periódica por parte da CONCEDENTE;

14.2.1.9. Vedação de ocorrência de concessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do

previsto neste Edital;

            14.2.1.10. Reversão da área constituinte da presente concessão de uso, ao término da vigência do

Contrato, independentemente de ato especial;

14.2.1.11. Restituição da obra concedida, área do imóvel em perfeito estado de conservação.
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14.3. Das Obrigações do CONCEDENTE e da(o) CONCESSIONÁRIA (O)

                                 

14.3.1. A CONCEDENTE obriga-se a:

14.3.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel à (o) CONCESSIONÁRIA (O), para a finalidade indi-

cada no objeto desta licitação;

14.3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da (o) CONCESSIONÁRIA (O) às suas dependências,

para o exercício de suas atividades laborais;

14.3.1.3.  Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a

fiscalizar as obrigações legais da (o) CONCESSIONÁRIA (O);

14.3.2.  A (O) CONCESSIONÁRIA (O) obriga-se a:

14.3.2.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no objeto do Contrato;   

14.3.2.2. Pagar, regulamente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela concessão de

uso objeto do Contrato;

14.3.2.3.  Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias

ao funcionamento da atividade de apoio a que a concessão de uso se destina;

14.3.2.4. Disponibilizar os horários para atendimento dos usuários;

14.3.2.5 cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciá-

rios, civis e comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão de uso, eximindo a

CONCEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

14.3.2.6. Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

(Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

14.3.2.7. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como benefi -

ciária da indicada concessão de uso de bem;

14.3.2.8. Cumprir as disposições dos regulamentos internos do Instituto Federal de Educação, Ciên-

cia e Tecnologia Farroupilha Campus Frederico Westphalen;

14.3.2.9..  Não usar o nome do  Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha

Campus Frederico Westphalen para aquisição de bens, assim como para contratar serviços;

14.3.2.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causa-

dos, dolosa ou culposamente, à CONCEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes;

14.3.2.11. Manter as instalações da área concedida em perfeito estado de conservação;

14.3.2.12. – permitir que a CONCEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contra-

to e acolher as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

14.3.2.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas.
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14.3.2.14. Disponibilizar serviços de reprografia, à comunidade interna e externa do IF Farroupilha

Campus Frederico Westphalen, em diversos tamanhos;

14.3.2.15. Disponibilizar serviços de encadernação e plastificação de materiais gráficos;

14.3.2.16. Disponibilizar serviços de impressão, colorida e preta;

14.3.2.17. Comercializar Material Escolar e de Expediente tais como lápis, lapiseira, canetas, borra-

chas, cola, fitas adesivas, cadernos, entre outros;

14.3.2.18. Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contí -

nua e ininterrupta dos serviços oferecidos;

14.3.2.19. Manter limpas e higienizadas as áreas internas e externas do local explorado;

14.3.2.20. Dispor de recipientes adequados ao recolhimento do lixo, sendo de sua inteira responsa-

bilidade efetuar, diariamente, a sua remoção ao ponto de coleta geral, determinado pela CONCEDENTE;

14.3.2.21.  Atender, sob suas exclusivas expensas, a manutenção geral do espaço físico locado,

como: trocas de lâmpadas internas e externas, vidros quebrados, fechaduras, reparos em geral dos bens

móveis e imóveis da CONCEDENTE, colocados à sua disposição;

14.3.2.22. Horário de funcionamento compreenderá o período de segunda a sexta feira, no horário

das 11hs00min às 15hs00min e das 16hs:00min até 20hs:48min; de segunda a sexta-feira, podendo sofrer

modificações, de acordo com a necessidade da Instituição e eventualmente aos sábados, domingos e feria -

dos quando houver realização de eventos e no horário da ocorrência destes, mediante solicitação do cam-

pus.  

14.3.2.22.1 Não havendo programações específicas para os finais de semana e/ou feriados, a CON-

CESSIONÁRIA poderá, a seu critério, manter suas atividades no local, nos mesmos horários defini-

dos no item anterior.

14.4. Da Vigência

14.4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 20 (vinte) meses, contado da data da assinatura do

instrumento de contrato.

14.4.2. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou podendo

a sua duração se estender até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante aditamentos anuais, conforme

determina a legislação vigente, através de correspondente Termo aditivo ao presente Contrato, conforme

inc. II do Art. 57 da lei 8.666/93.

14.4.3. A contratação efetivar-se-á com contrato de 20(vinte) meses tendo por base os princípios da

economicidade e eficiência, com redução de gastos com publicações e considerando o quadro reduzido de

servidores desta Coordenação, pois a contratação no prazo citado gera 03(três) prorrogações ao longo dos

60(sessenta) meses permitidos legalmente, enquanto o contrato de 12(doze) meses reflete um número de

05(cinco) prorrogações.

14.5.  Da Retribuição Pecuniária
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14.5.1.  A retribuição mensal básica devida pelo uso do indicado espaço físico corresponderá ao

valor fixado no item 12.2, inclusos neste valor água e acrescido do valor a ser calculado mensalmente para

a energia elétrica.

14.5.2. O valor da indicada retribuição pecuniária será atualizado, anualmente, a partir do decurso

dos 20 (vinte) primeiros meses de sua vigência, pela variação apurada  do  IGPM – FGV acumulado, no

período considerado;

14.6.  Do Pagamento

14.6.1. O pagamento dos valores da contraprestação pecuniária pela concessão de uso de que este

Edital  trata  e do valor  da energia  elétrica  são de responsabilidade da  CONCESSIONÁRIA e  deverão

ocorrer até o 10º dia útil do mês subsequente ao vencido.

14.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

14.7. Da Fiscalização

14.7.1.  A CONCEDENTE, através de Servidor designado especialmente por meio de portaria, que

acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº

8.666/1993.

14.7.2.  O  representante  da  Administração  anotará,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências

relacionadas  com  a  execução  do  Contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das

eventuais falhas ou irregularidades.

14.7.3.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  daquele  representante

deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.     

14.8. Das Infrações e das Sanções Administrativas
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14.8.1. A CONCESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

14.8.1.1. Inexecutar  total ou parcialmente o presente Contrato;

14.8.1.2. Comportar-se de modo inidôneo;

14.8.1.3. Cometer fraude fiscal;

14.8.1.4. Descumprir  qualquer  dos  seus  deveres  estabelecidos  através  deste  Edital  e  a  serem

estipulados no Termo de Contrato.

14.8.2. A (O)  CONCESSIONÁRIA (O),  se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou

referidas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.8.2.1. Advertência;

14.8.2.2.  Multa de     0,33% por dia de atraso  , calculada sobre o valor total da contratação;

14.8.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a

autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida sempre que a (o)  penalizada (o)  ressarcir  a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.

14.8.3. Ficam sujeitas, também, às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar

e de declaração de inidoneidade, os que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.8.3.1.  Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

14.8.3.2. Hajam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.8.3.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

14.8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

14.8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo,

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

14.8.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis (cinco), a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8.8.  As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema Cadastramento

Unificado de Fornecedores-SICAF.

14.9. Da Rescisão Contratual
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14.9.1.  Considerar-se-á rescindido o Contrato, independentemente de ato especial,  retornando a

área  do imóvel  à  CONCEDENTE,  sem direito  da (o)  CONCESSIONÁRIA (O) a  qualquer  indenização,

inclusive por benfeitorias realizadas, se:

14.9.1.1. Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos do

Contrato;

14.9.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da concessão;

14.9.1.3.  Ocorrer renúncia  à  concessão  ou  se  a  CONCESSIONÁRIA deixar  de  exercer  suas

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

14.9.1.4.. Houver, em qualquer época, necessidade de a CONCEDENTE dispor, para seu uso, da

área vinculada ao Contrato;

14.9.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;

              

15. DOS RECURSOS

15.1.  Dos  atos  da  Administração,  praticados  no  curso  desta  Licitação  serão  admitidos  os  seguintes

recursos:

15.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da

lavratura da ata de reunião, nos casos de:

15.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão da licitante;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3.   Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.4.  Indeferimento  do  pedido  de  inscrição  em  registro  cadastral,  sua  alteração  ou

cancelamento;

15.1.1.5. Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o

inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;

15.1.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

15.1.2.  Representação,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  da  decisão

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

15.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato, no caso

de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

15.2. Interposto recurso na fase da Licitação, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão

apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.3. Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a

qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir,

devidamente informado.

15.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do recebimento.

16. DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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16.1 Os toners utilizados prestação de serviços de reprografia, encadernação, objeto de concessão do item

01(um) devem receber destinação final adequada, em consonância com legislação ambiental e as normas

de saúde e segurança pública, respeitando-se as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos públicos

competentes. Visando que o descarte desses materiais não provoque danos ou impactos negativos ao meio

ambiente e à sociedade.

16.2. A empresa deverá atentar à lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e também às

normas brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnica sobre resíduos sólidos, NBR

13.463 de setembro/1995, NBR 13221, de 29/12/2000 e NBR 12.235 de abril/1992, no que tange à coleta,

transporte e armazenamento dos toners.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por

escrito, à Comissão responsável pela presente licitação,  em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à

data de abertura do certame.

17.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, depois de esgotado o prazo de

consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados

que tenham informado seu  endereço  eletrônico,  cabendo àqueles  que  por  qualquer  motivo  não  tenham

recebido as informações no prazo estipuladas o dever, no resguardo de seus interesses, de SE inteirar sobre o

teor do documento.

17.2.  As  disposições  deste  Edital  poderão  ser  objeto  de  impugnação,  se  violar  disposições  legais,

especialmente da Lei nº 8.666/1993.

17.2.1.   A referida impugnação poderá ser feita:

17.2.1.1.  Por qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em

até 03 (três) dias úteis;

17.2.1.2. Por licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

17.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da

decisão correspondente.

17.4. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias

ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do

objeto desta licitação.

17.5.  Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a

Administração não será,  em nenhum caso, responsável por referidas despesas,  independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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17.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certa-

me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em con-

trário.

17.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligên-

cia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-

mento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

17.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufici-

ente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

17.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-

cluir-se-á o do vencimento.

17.12.1. Os referidos prazos só iniciam e se vencem em dias de expediente na Administração.

17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observado os princípios da isonomia e do interesse

público.

17.14. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo

administrativo, prevalece o previsto naquele.

17.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Linha 07 de

Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen – RS , nos dias úteis, no horário das 08

horas às 16:30 horas.

17.16.1.  O  Edital  também  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

http://www.iffarroupilha.edu.br/frederico-westphalen ou  ainda  solicitado  no  e-mail:

compras.fw@iffarroupilha.edu.br  nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16:30 horas.
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17.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,

situado  no  endereço  localizado  na  Linha  07  de  Setembro,  s/n  –  BR  386  –  KM  40  em  Frederico

Westphalen – RS, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16h30min horas.

17.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°

8.666/1993.

17.19. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitações do  Instituto Federal

Farroupilha  Campus  Frederico  Westphalen com  base  nas  disposições  da  Legislação  indicada  no

Preâmbulo deste Edital em outros diplomas legais eventualmente aplicáveis.

17.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal Santo Angelo - RS.

Frederico Westphalen, 11  de fevereiro de 2019.

Jonathan Simonin Sales da Silva

Presidente Comissão Permanente de Licitação

Após análise, aprovo esta Minuta de Edital, considerando que do mesmo constam

os  elementos  capazes  de  propiciar  a  avaliação  do  custo/benefício,  para  atender  às

necessidades do IFFarroupilha- Campus Frederico Westphalen.

Frederico Westphalen, ______ de fevereiro de 2019.

                                                        _____________________________________

                                                                           Carlos Guilherme Trombeta

                                                                               Diretor Geral
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PROJETO BÁSICO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 )

Este Projeto Básico foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso IX, do artigo 6º e inciso I, § 2º do
artigo 7º da Lei 8.666/93.

1.DO OBJETO

1.1O objeto desta licitação é a concessão de uso, a título oneroso, de uma área medindo 105,00 m2 (cento
e cinco metros quadrados), situada nas dependências do prédio do Grêmio Estudantil, aos fundos do Prédio
Central do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen, imóvel de propriedade da União, lo-
calizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen – RS.

1.2A indicada concessão é destinada à instalação e ao funcionamento de serviços de reprografia e comér-
cio de materiais escolares, incluindo a disponibilização de equipamentos e mão-de-obra para operá-los, e o
fornecimento de todos os insumos (papel, toner, revelador, cilindro, grampos, entre outros), em conformida-
de com este Projeto Básico.

ITEM QDD UN DESCRIÇÃO
R$ Val.
Mensal

R$ Val. Global
Anual

1 20 mês Concessão  de  uso,  a  título  oneroso,  de  uma

área, medindo 105,00 m2 (cento e cinco metros

quadrados) situada nas dependências do prédio

do Grêmio Estudantil, aos fundos do Prédio Cen-

tral do Instituto Federal Farroupilha Campus Fre-

derico  Westphalen,  imóvel  de  propriedade  da

União, localizado na Linha 7 de Setembro, s/n –

BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen –

RS. A indicada concessão é destinada à instala-

ção e ao funcionamento de serviços de reprogra-

fia e comércio de materiais escolares, incluindo a

disponibilização de equipamentos e mão-de-obra

para operá-los, e o fornecimento de todos os in-

sumos (papel, toner, revelador, cilindro, grampos,

entre outros, em conformidade com este Projeto

R$ 356,00 R$ 7.120,00
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Básico.

TOTAL R$ 7.120,00

2.DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando:

a) O crescimento do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen; 

b) A relevância deste serviço para o campus e aumento da demanda estudantil com a previsão de au-
mento de cursos a serem ofertados;

c) O Campus Frederico Westphalen ser um campus Agrícola e afastado da cidade - localizado a 09 
(nove) km da área Urbana, dificultando desta forma, que os alunos tenham acesso às livrarias e ou 
papelarias disponíveis na região durante o período letivo.  

Justifica-se desta forma, a necessidade de disponibilizar serviços de reprografia e a comercialização de 
materiais escolares e de expediente para os alunos e servidores, sendo este, um serviço relevante para 
o bom andamento pedagógico e institucional no IFFar - campus  Frederico Westphalen.

3 DO VALOR MÍNIMO DA CONCESSÃO

3.1 A proposta mínima para a concessão de uso de um espaço para funcionamento da Reprografia/papela-
ria foi levantado com base no valor do contrato vigente. Sendo:

3.1.1 Item 01  – Campus Frederico Westphalen  – área de 105,00 m², será no valor de R$ 356,00  (Tre-
zentos e cinquenta e seis reais) mensais.

3.2 Nos meses de férias e/ou recessos escolares, os valores propostos terão uma redução conforme abaixo:

3.2.1 de 50% nos meses de julho e dezembro;

3.2.2 de 75% nos meses de janeiro e fevereiro;  

3.3 Os valores acima mencionados foram definidos com base no atual valor do contrato e não estarão 
sujeitos a reajustes durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses do contrato.  
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3.4 Após o período de 12 meses da assinatura do contrato, o valor será reajustado tendo por base Índice 
Geral de Preços do Mercado – Fundação Getúlio Vargas –IGPM/FGV ocorrido no período.

4 Descrição dos serviços

4.1 ITEM 1:  Área de concessão para serviços de reprografia, encadernação e comércio de materiais
escolares medindo 105,00 m2 (cento e cinco metros quadrados), situada nas dependências do prédio do
Grêmio Estudantil, aos fundos do Prédio Central do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westp-
halen, imóvel de propriedade da União, localizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Fre-
derico Westphalen – RS.

4.1.2 Clientela aproximada: A demanda diária prevista para o ano de 2019/2020, entre servidores, ter-
ceirizados, visitantes e alunos é de aproximadamente 1100 (mil e cem) pessoas, considerando os cur-
sos atuais;

i.  A concessionária  deverá  manter  os serviços  em funcionamento das  11hs00min  (onze horas)  as
15hs00min (quinze horas), voltando as 16hs:00min (dezesseis horas) as 20hs:48min (vinte horas e
quarenta e oito minutos) de segunda a sexta-feira, podendo sofrer modificações de acordo com a ne-
cessidade da Instituição, e eventualmente aos sábados, domingos e feriados quando houver realização
de  eventos  e  no horário da ocorrência destes, mediante solicitação do Campus.

ii. No decorrer do contrato, a critério da Administração de cada Campi e mediante solicitação do inte-
ressado, o horário de atendimento poderá ser alterado a fim de adaptar-se as demandas existentes.

iii. Eventualmente haverá atendimento aos sábados, domingos e/ou feriados quando houver realização
de eventos e no horário da ocorrência destes.

iv.  No mês de janeiro não haverá funcionamento do xerox devido ao período das férias no campus.

v. os preços praticados referentes aos itens constantes como obrigatórios de serem ofertados
será o homologado na presente licitação, os demais itens ofertados não poderão ser superiores aos
praticados no mercado da cidade, sendo esta verificação feita mediante pesquisa de mercado a cada 6
(seis) meses pela fiscalização do contrato, ou quando achar superveniente. A tabela de preços pratica-
dos deverá ser exposta para os usuários, sendo ela aprovada pelo fiscal de contrato e, se necessário,
a Diretoria e/ou a fiscalização poderá solicitar a redução dos preços, a qualquer época, se verificada in-
compatibilidade com os praticados no mercado regional.

vi. Não será permitida a inclusão de taxas, tais como comissões e gorjetas, nos preços de tabela,
nem a sua cobrança a parte.

vii. O pagamento pela prestação dos serviços e venda de produtos será feito pelos usuários de tais
serviços  –  servidores  públicos,  estagiários,  empregados  de empresas terceirizadas e público em geral.

viii. A  Concessionária  deverá  garantir  a  utilização  de  matéria-prima  adequada, dentro  das condi -
ções  e  padrões  legalmente  aceitos  e  estar  dento  do  prazo  de validade.
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ix. A  Concessionária  deverá  comercializar  produtos  dentro  dos  padrões  da legislação,  assim
como  manter  um  estoque  de  produtos  que  garantam  um atendimento satisfatório a demanda da CON-
CEDENTE.

x. A Concessionária deverá disponibilizar aos usuários, as formas de pagamento usualmente utilizadas
pelo comércio, como máquinas de recepção de Cartões de Crédito, Débito, além de dinheiro em espécie.

xi. Fornecer os materiais, equipamentos e funcionários necessários para o cumprimento do contrato;

xii. A Concessionária  deverá  disponibilizar  para  venda,  no mínimo,  os  seguintes itens:

xiii. Reprografia, encadernação legal;

xiiv. Encadernação;

xv. Confecção de apostilas didáticas, conforme originais fornecidos e autorizados pela direção do Cam-
pus;

xvi. Material didático e de expediente, tais como: caneta, lápis, borracha, apontador, cadernos, folhas
diversas,  pastas,  lapiseiras,  marca  texto,  entre outros;

xvii. CD´s, DVD´s e Pendrive para gravação;

xviii. E em caso de livraria: livros e revistas técnicas, didáticas, assuntos gerais, jornais.

xix. A Concessionária  poderá  oferecer  qualquer  outro  serviço  relacionado  com  a atividade afim,
desde que seja comunicado previamente a direção do IF Farroupilha.

xx. O IF Farroupilha poderá cancelar a venda de toda e qualquer mercadoria, produto ou prestação  de
serviço,  quando  julgar  inconveniente  ao  interesse  público  e  a  sua imagem .

xxi. É expressamente vedado:

xxii. Comercialização de produtos relacionados a quaisquer tipos de jogos de azar.

xxiii. Utilização de alto  falante  ou  congênere  que  produzam  som  ou  ruídos, prejudicial ao andamento
das aulas e das atividades do campus.

xxiv. A guarda ou depósito de produtos inflamáveis, explosivos, corrosivos, tóxicos ou de forte odor.  

xxv. Abaixo seguem os itens obrigatórios:
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ITE
M

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR MÁXIMO
ADMITIDO

01 Cópia ou impressão policromática/colo-
rida folha A4

unidade R$ 0,52

02 Cópia ou impressão monocromática/
preto e branco folha A4

unidade R$ 0,20

5. DAS INSTALAÇÕES

5.1 O espaço físico próprio e específico para Reprografia/Papelaria a ser objeto das concessões onerosas de
uso, à empresa que vencer a licitação, é constituído do local destinado a venda e prestação dos serviços  per-
tinentes ao seu objeto.

5.2 A Concessionária se obriga a explorar a área cedida para prestar os serviços rigorosamente de acordo
com  normas  regidas  por  este  edital  e  seus  anexos,  e demais normas legais pertinentes.

5.3 As adaptações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, desde que mantidos os pa-
drões de acabamento do espaço concedido, serão realizadas pela Concessionária sem que caiba, ao término
do contrato, ressarcimentos quaisquer ou indenizações pelas adaptações realizadas; sendo que as adapta-
ções e modificações deverão ser submetidas, em projeto, à apreciação para a devida aprovação. É de exclu-
siva responsabilidade da licitante vencedora, inclusive a mão-de-obra especializada e treinada.

5.4 A Concessionária deverá manter em excelente estado de conservação e em perfeitas condições de arqui-
tetura, acabamento, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias as áreas de concessão de direito de uso.
Após término da vigência do contrato o espaço deverá ser entregue de acordo com as condições recebidas
ou com a das alterações aprovadas.

5.5 A Concessionária receberá as instalações, mediante contrato de concessão de uso, após serem as mes-
mas vistoriadas pelas partes interessadas.  

5.6 A montagem do espaço para a reprografia, papelaria e livraria item 1, bem como a instalação de equipa-
mentos, eletroeletrônicos, mobiliários, utensílios, necessários ao bom funcionamento dos serviços a serem
desenvolvidos nos  espaços  concedidos  ficarão  sob  a responsabilidade da Concessionária;

5.7  A Concessionária  deverá  fornecer  equipamentos/mobiliário/materiais  e  funcionários  necessários  para
atendimento da demanda. Em caso da vistoria averiguar distorções e inequações, a mesma solicitará provi -
dências de adequação.

5.8 A CONCESSIONÁRIA deverá atender as alterações e recomendações necessárias para o bom e fiel
cumprimento do contrato, que forem feitas pelo fiscal de contrato;

5.9 A CONCESSIONÁRIA deverá ressarcir a CONCEDENTE por qualquer dano/prejuízo que vier a cau-
sar durante a execução do contrato, em decorrência de culpa ou dolo;
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5.10 Ao final deste contrato, quando da entrega à área pela CONCESSIONÁRIA, a CONCEDENTE verifi-
cará o estado em que estão sendo restituídos, somente aceitando alterações decorrentes do desgaste natu-
ral;

5.11 Em caso de rescisão deste contrato, independentemente do motivo que lhe der causa, a CONCESSI-
ONÁRIA deverá retirar todos os seus bens e equipamentos, bem como todas as adaptações efetuadas no es-
paço e equipamentos, repondo-os nas mesmas condições em que se encontram descritos no Termo;

5.12 A CONCESSIONÁRIA deverá manter atualizada durante toda a vigência do contrato os documentos
exigidos na habilitação e contratação, cumprir com a legislação trabalhista, somente manter funcionários com
carteira de trabalho assinada, obedecendo à legislação tributária e demais direitos trabalhistas;

5.13 Planta baixa do espaço para concessão de uso:
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6. DO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

6.1 A Concessionária  deverá  dispor  de  equipamentos  de  tecnologia  de  ponta  e materiais de qualida-
de para garantir a execução dos serviços.

6.1.1 A Concessionária deverá dispor  de  equipamentos,  utensílios,  maquinários, mobiliários  tais
como:  mesas,  cadeiras,  armários,  estantes  e,  demais  peças necessárias  às  atividades  a  serem
desenvolvidas,  além  de  outros  que  se  fizerem necessários  ao  perfeito  funcionamento  dos  servi -
ços  e  ao  pleno  cumprimento  do objeto da contratação.
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6.1.2 Todos os materiais e equipamentos devem estar em perfeito estado de funcionamento.

7. DO RECOLHIMENTO MENSAL DO CONCESSIONÁRIO

7.1 O recolhimento do direito à Permissão de Uso deverá ser realizado até o 5º dia do mês subsequente, por
depósito junto ao Banco do Brasil SA:

      Banco do Brasil SA
GRU (guia de recolhimento da União)
Cód. Identificador nº 28804-7

7.2 Uma via de  depósito deverá ser entregue à Diretoria de Administração e Departamento Administrativo-
Financeiro, para a realização da baixa da obrigação da Permissionária.

7.3 A PERMISSIONÁRIA deverá obrigatoriamente formalizar por escrito, ao fiscal, justificativa em decorrência
do atraso.

7.4 O atraso no pagamento da mensalidade em período superior a 60 (sessenta) dias ensejará a imediata re-
vogação da presente Permissão de Uso, independente de notificação judicial ou extrajudicial, com imediata
desocupação do espaço físico, pela Permissionária.

7.5 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido será acrescido de atualização financeira, – art.
36, § 4° da IN 02 de 30/04/2009 – sendo que sua apuração será desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, equivalente a 6% ao ano, aplicando-se a fórmula abaixo:

I – (tx/100)

                365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora ANUAL;

EM = Encargos Monetários;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8. DA EQUIPE DE TRABALHO
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8.1 A equipe  de  trabalho  que  ficará  responsável  pelo  bom  andamento  da reprografia, encadernação,
Papelaria e cantina/lancheria  será  por  conta  da  Concessionária,  e  o  seu quantitativo deverá ser suficien-
te para executar o atendimento dentro do horário de funcionamento preestabelecido, sem que haja transtor-
nos.  

8.2 Os funcionários deverão estar uniformizados em correta condição de higiene e saúde, com crachás
de identificação plastificado e confeccionado por conta da Concessionária, constando o logotipo da empresa,
nome do funcionário e fotografia atualizada.

9  DA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO LOCAL

9.1 Ficará a cargo da Concessionária a manutenção e limpeza da área que deverá ter a devida condição de
limpeza e higiene.  

9.2 A Concessionária  deverá  fornecer  lixeiras  com  tampa  móvel  e  sacos  de plástico  no  interior,  para
toda  a  área  desta  concessão  de  uso,  de  acordo  com  as normas  de  coleta  seletiva,  e/ou,  conforme
determinado  pela  Administração  do Campus.

10 DO RATEIO DAS DESPESAS

10.1 A CONCESSIONÁRIA pagará á CONCEDENTE mensalmente, e até o dia 10 (dez) do mês subsequente,
as despesas normais de rateio, obedecidos os parâmetros estabelecidos abaixo:

10.1.1 Despesas de energia elétrica: será cobrada, conforme o consumo mensal levantado pelo fiscal
do contrato de acordo com o valor da concessionária de energia elétrica (RGE), que deverá ser paga
através de emissão de Guia de Recolhimento da União (GRU). O espaço contará com um medidor se -
parado e próprio à sua área de serviço.

10.1.2 Despesas de água e esgoto: inclusa no valor do aluguel;

10.1.3 Despesas segurança predial: inclusa no valor do aluguel;

10.1.4 Despesas de manutenção predial: inclusa no valor do aluguel;

10.2 Caberá à fiscalização de contratados do IF Farroupilha o controle do consumo das despesas mensal,
para fins de cálculos de cobrança;

10.3 Não será  disponibilizado  linha  telefônica  à  concessionária.  Caso deseje serviços de telefonia  deverá
tomar  as  providências  para  sua  instalação.

10.3.1 Os  custos com telefonia ficarão sob a responsabilidade da Concessionária.

11 DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
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11.1 A CONCEDENTE, através de Servidor designado, acompanhará e fiscalizará  a execução do presente
Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.2 O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregula-
ridades.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solici-
tadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.     

11.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contra-
tada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5.   As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinen-
te à contratação.

11.6.   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclu-
sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redi -
bitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.  MOVIMENTAÇÃO DIÁRIA

12.1 A movimentação geral diária do  Campus Frederico Westphalen atualmente é de, em média 900 pesso-
as.

12.2 No período de férias/recesso (julho/ dezembro/janeiro e fevereiro) há uma redução da movimentação de
pessoas.

12.3 A licitante vencedora deve estar capacitada, tecnicamente, para atender, no mínimo, a demanda geral
programada dos Núcleos e Campus, prevista para o ano de 2017.

12.4 O número aproximado de servidores que prestam serviços nas dependências do IFFar –  Campus Fre-
derico Westphalen,  terceirizados,  colaboradores e estagiários é de, em média 130 pessoas.

12.4.1 A demanda geral para o ano de 2019 é de aproximadamente 1.100 (mil e cem) alunos, conside -
rando os cursos atuais.

13 OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

13.1 Ceder a mencionada área do imóvel à (o) CONCESSIONÁRIA (O), para a finalidade indicada no objeto
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desta licitação;

13.2 Permitir o acesso dos empregados da (o) CONCESSIONÁRIA (O) às suas dependências, para o exercí-
cio de suas atividades laborais;

13.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obri-
gações legais da (o) CONCESSIONÁRIA (O);

13.4 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do contrato,
que estejam em desacordo com o avençado, informando à Direção Administrativa para que sejam tomadas as
devidas providências.

13.5 Supervisionar a execução dos serviços por intermédio de um Fiscal de Contrato, especialmente de-
signado para esse fim.

13.6 Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações físicas for-
necidos para execução dos serviços.

14 OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

14.1 Dar início ao funcionamento da Reprografia improrrogavelmente no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data de assinatura do termo de concessão de uso.

14.2 Zelar pelos equipamentos, mobiliários e instalações físicas concedidas por esta Seccional.

14.3 Possuir equipamento(s) com capacidade de produção que atenda à demanda dos usuários, inclusive,
obedecer ao preço previsto pela concedente e eleito na licitação.

14.4 Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no objeto do Contrato;  

14.5 pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela concessão de uso objeto do
Contrato;

14.6 obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funciona-
mento da atividade de apoio a que a concessão de uso se destina;

14.7 Disponibilizar os horários para atendimento dos usuários;

14.8 Zelar pela boa qualidade dos serviços oferecidos, providenciando, em caso de eventuais defeitos técni -
cos dos equipamentos reprográficos, a substituição imediata para não haver interrupção dos serviços.

14.9 Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e
comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão de uso, eximindo a CONCEDENTE
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de quaisquer dessas responsabilidades;

14.10 A CONCESSIONÁRIA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias
ao atendimento dos seus funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

14.11 Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando
sua imediata correção sem ônus para a concedente.

14.12 Providenciar, às suas custas, a manutenção e reparação dos equipamentos disponibilizados pela con-
cedente, por firmas especializadas, cujos serviços deverão ser preliminarmente aprovados pela Administra-
ção.

14.13 Só retirar qualquer móvel ou equipamento de propriedade da concedente mediante autorização ex-
pressa dos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato.

14.14 Indenizar a concedente por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou equipamentos,
pela execução inadequada dos serviços, por seus empregados e/ou fornecedores, podendo, entretanto, a seu
exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição dos bens.

14.15 Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas mesmas condi -
ções e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações em perfeitas condições de funcio-
namento, de forma à não interromper a prestação dos serviços.

14.16 Manter, por conta própria, as instalações rigorosamente limpas e arrumadas, dentro do mais alto pa-
drão de limpeza e de higiene, notadamente no período de maior índice de utilização e frequência, providenci -
ando a higienização, desinfecção e imunização das áreas e instalações utilizadas, independentemente dos
serviços realizados pelo Instituto Federal Farroupilha, não podendo utilizar produto químico nocivo ao ser hu-
mano. 

14.17 Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, tais como detergentes com alto po-
der bactericida, ação fungicida e propriedade viricida, de forma a se obter a ampla higienização do ambiente,
equipamentos e utensílios, bem como das mãos dos empregados.

14.18 Cuidar para que não faltem, durante o horário de atendimento, quaisquer itens programados.

14.19 Comunicar por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente, tão logo verificada na execução dos
serviços, e prestar os esclarecimentos julgados necessários junto à Comissão designada para supervisionar a
execução do Contrato.

14.20 Manter o seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por crachá, zelando para que os mes-
mos se mantenham sempre com boa apresentação, limpos e asseados, devendo substituir imediatamente
qualquer de seus empregados que sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplina-
res da concedente ou que deixem de observar as regras de cortesia no trato com os usuários.

14.21 Apresentar a lista geral de seus empregados, com dados pessoais de identificação, comunicando por
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escrito eventuais alterações ou substituições.

14.22 Concessionária deverá observar o Decreto Federal 5.940 de 25.10.2006, que institui a separação dos
resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta,
na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto
nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso.

14.23 Os materiais (folhas, materiais de encadernação, etc.) até a sua utilização, deverão permanecer em lo-
cal (almoxarifado) devidamente organizado.

14.24 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás, necessárias à execução dos serviços,
junto às repartições competentes.

14.25 Usar apenas produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

14.26 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138,
de 8 de outubro de 2003;

14.27 Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de lim-
peza que gerem ruído no seu funcionamento;

14.28 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execu-
ção de serviços;

14.29 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas so-
bre resíduos sólidos;

14.30  Dar destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto
na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

14.31 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

14.32 Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

14.33 Observar que quando da limpeza for utilizado detergente em pó, este deverá ser fabricado no país ou
importado, cuja composição respeite os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução
CONAMA nº 359, de 29/04/2005, e legislação correlata;

14.34 Racionalize o consumo de energia (especialmente elétrica);

14.35 Os materiais que serão utilizados pela empresa deverão ser, prioritariamente, recicláveis, reutilizáveis
e biodegradáveis, com redução da necessidade de sua manutenção, nos termos do inc. VIII do art. 4º da IN
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nº 01/10, da SLTI;

14.36 cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e
comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão de uso, eximindo a CONCEDENTE
de quaisquer dessas responsabilidades;

14.37 Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a partir  de quatorze anos (Lei  nº
9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

14.38 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada
concessão de uso de bem;

14.39 Cumprir as disposições dos regulamentos internos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Farroupilha Campus Frederico Westphalen;

14.40 Não usar o nome do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Frede-
rico Westphalen para aquisição de bens, assim como para contratar serviços;

14.41 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa
ou culposamente, à CONCEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores
ou representantes;

14.42 Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

14.43 Permitir que a CONCEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato e acolher as
observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

14.44 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

14.45 Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contínua e ininter -
rupta dos serviços oferecidos;

14.46 Manter limpas e higienizadas as áreas internas e arredores do local explorado;

14.47 Dispor de recipientes adequados ao recolhimento do lixo, sendo de sua inteira responsabilidade efe-
tuar, diariamente, a sua remoção ao ponto de coleta geral, determinado pela CONCEDENTE.

14.48 Atender, sob suas exclusivas expensas, a manutenção geral do espaço físico locado, como: troca de
lâmpadas internas, reparos em geral dos bens móveis e imóveis da CONCEDENTE, colocados à sua disposi-
ção;

14.49 Disponibilizar serviços de encadernação e plastificação de materiais gráficos;
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14.50 Disponibilizar serviços de impressão, colorida e preta;

14.51 Comercializar Material Escolar e de Expediente tais como lápis, lapiseira, canetas, borrachas, cola, fitas
adesivas, cadernos, entre outros;

14.52 Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contínua e ininterrup -
ta dos serviços oferecidos;

14.53 Horário de funcionamento compreenderá o período das 11:00 às 15 horas, voltando às 16 horas até às
20 horas e 48 minutos diariamente, de segunda a sexta-feira. Nos finais de semana e feriados em que exis-
tam atividades programadas, o atendimento deverá ser realizado conforme horário de atividades.

14.54 Não havendo programações específicas para os finais de semana e/ou feriados, a CONCESSIONÁRIA
poderá, a seu critério, manter suas atividades no local, nos mesmos horários definidos no item anterior.

15 DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Não será admitida subcontratação do objeto licitatório.

16  DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

16.1 O horário mínimo de funcionamento da Reprografia/papelaria será das 11hs00min às 15hs00min e 
16hs:00min até às 20hs:48 min de segunda a sexta-feira, podendo sofrer modificações de acordo com a  
necessidade da Instituição, e eventualmente aos  sábados, domingos e feriados quando houver realização 
de eventos e no horário da ocorrência destes, mediante solicitação do Campus.

16.2 No decorrer do  contrato, a critério da Administração de cada Campi e mediante solicitação do interes-
sado, o horário de atendimento poderá ser alterado a fim de adaptar-se as demandas existentes.

16.3 Eventualmente haverá atendimento aos sábados, domingos e/ou feriados quando houver realização de
eventos e no horário da ocorrência destes.

16.4 No mês de janeiro não haverá funcionamento do xerox devido ao período das férias no campus.

17 DO PREÇO PRATICADO

17.1 Os preços dos itens ofertados não poderão ser superiores aos praticados no mercado da cidade.

17.2 A tabela de preços praticados deverá ser exposta para os usuários, sendo ela aprovada pelo fiscal de 
contrato e, se necessário, a Diretoria e/ou a fiscalização poderá solicitar a redução dos preços, a qualquer 
época, se verificada incompatibilidade com os praticados no mercado regional.
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17.3 Não será permitida a inclusão de taxas, tais como comissões e gorjetas, nos preços de tabela, nem a
sua cobrança a parte.

17.4 O pagamento pela prestação dos serviços e venda de produtos será feito pelos usuários de tais servi-
ços  – servidores públicos, estagiários, empregados de empresas terceirizadas e público em geral.

17.5 A Concessionária deverá garantir a utilização de matéria-prima adequada, dentro das condições e pa-
drões legalmente aceitos e estar dento do prazo de validade.

17.6 A Concessionária deverá comercializar produtos dentro dos padrões da legislação, assim como manter
um estoque de produtos que garantam um atendimento satisfatório a demanda da CONCEDENTE.

18 DA COMERCIALIZAÇÃO  

18.1 Concessionária deverá disponibilizar para venda, no mínimo, os seguintes itens:

18.1.1 Reprografia legal;

18.1.2 Encadernação;

18.1.3 Confecção de apostilas didáticas, conforme originais fornecidos e autorizados pela direção do
Campus;

18.1.4 Material didático e de expediente, tais como: caneta, lápis, borracha, apontador, cadernos, fo-
lhas  diversas, pastas, lapiseiras, marca texto, entre outros;

18.2 A Concessionária poderá oferecer qualquer outro serviço relacionado com a atividade afim, desde que
seja comunicado previamente a direção do IF Farroupilha.

18.3 O IF Farroupilha poderá cancelar a venda de toda e qualquer mercadoria, produto ou prestação de
serviço, quando julgar inconveniente ao interesse público e a sua imagem.

18.4 É expressamente vedado:

18.4.1  Comercialização de produtos relacionados a quaisquer tipos de jogos de azar.

18.4.2 Utilização de alto falante ou congênere que produzam som ou ruídos, prejudicial ao andamento 
das aulas e das atividades do Campus

18.4.3  A guarda ou depósito de produtos inflamáveis, explosivos, corrosivos, tóxicos ou de forte odor.

18.5  A Concessionária deverá seguir as normas Federais, Estaduais e Municipais de armazenamento, ma-
nutenção e fornecimento dos produtos e serviços prestados.
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19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 A CONCESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

19.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

19.1.2 comportar-se de modo inidôneo;

19.1.3 cometer fraude fiscal;

19.1.4 descumprir qualquer dos seus deveres estabelecidos através do Edital e deste Projeto Básico e 
a serem estipulados no Termo de Contrato.

19.2 A(O) CONCESSIONÁRIA (O), se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1 advertência;

19.2.2 multa de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor total da contratação;

19.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(o) penalizada(o) ressarcir a Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subi-
tem anterior.

19.3 Ficam sujeitas, também, às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de de-
claração de inidoneidade, os que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

19.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de tributos;

19.3.2 hajam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-
tos praticados.

19.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
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19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

19.7 O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis (cinco), a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema Cadastramento Unificado de
Fornecedores-SICAF.

Frederico Westphalen, 11 de fevereiro de 2019.

Jonathan Simonin Sales da Silva
Coordenação de Licitações e Contratos

DE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO PROPOSTO.

Carlos Guilherme Trombetta
Diretor Geral
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

TOMADA DE PREÇO 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61)

DECLARAÇÃO

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o n.º ........................,

com sede ................................... (endereço completo), interessada (o) em participar da Tomada

de  Preços  01/2016,  instaurado  pelo  Instituto  Federal  Farroupilha  Campus  Frederico

Westphalen,  declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  não  existe  fato  impeditivo  PARA  A

CONTRATAÇÃO DESTA REFERIDA EMPRESA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e que

a mesma se obriga a comunicar a superveniência do mesmo, caso ocorra.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Frederico Westphalen – RS ,.......... de .................. de 2019.

___________________________
Representante legal



ANEXO III– DECLARAÇÃO DE MENOR

TOMADA DE PREÇO 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 )

DECLARAÇÃO

...................., inscrito no CNPJ nº ............,  por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)  ..............,portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ..............e  do  CPF  nº  ...........,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do

disposto  no  inciso  XXXIII  do art.  7º  da  Constituição  Federal,  que  não  emprega menor  de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Caso haja).

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

          

Frederico Westphalen – RS ,.......... de .................. de 2019.

___________________________
Representante legal



ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE ME/EPP

TOMADA DE PREÇO 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 )

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato  convocatório,  que  a  empresa  ____________________________________________

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,

portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório da Tomada de Preços

01/2016, realizado pelo Instituto Federal Farroupilha - Campus Frederico Westphalen.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Frederico Westphalen – RS ,.......... de .................. de 2019.

___________________________
Representante legal



ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇO 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 )

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE],  como representante
devidamente  constituído  de  [IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DA  LICITANTE]  (doravante
denominado [Licitante]),  para fins do disposto no item 11.6 do Edital da Tomada de Preços
01/2019 do IF Farroupilha Campus Frederico Westphalen, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi  elaborada de maneira independente [pelo Licitante],  e que o  
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Tomada de Preços 01/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a  intenção  de  apresentar  a  proposta  anexa  não  foi  informada,  discutido  com ou  
recebido de qualquer outro participante potencial da Tomada de Preços 01/2019.

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro  participante  potencial  ou  de  fato  da  Tomada  de  Preços  01/2019,  quanto  a  
participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da  
Tomada  de  Preços  01/2019  do  IF  Farroupilha  antes  da  adjudicação  do  objeto  da

referida licitação;
(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Instituto Federal  
Farroupilha Campus Frederico Westphalen antes da abertura oficial das propostas; e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos 
poderes e informações para firmá-la.

Frederico Westphalen – RS ,.......... de .................. de 2019.

___________________________
Representante legal



ANEXO VI –  MODELO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇO 01/2018

(Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 )

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 

01
Cópia ou impressão policromática/colorida folha
A4 (jato de tinta). 

Folha /impressão

02 Cópia  ou  impressão  monocromática/preto  e
branco folha A4 (jato de tinta). 

Folha /impressão

total

Validade da Proposta: (mínimo de 60 dias)

Empresa.......................................................

.....................................................................
Nome do Declarante

.....................................................................
N° Carteira Identidade e CPF

Local,............................................/......../2019.



ANEXO VII –  MINUTA DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO 01/2018

CONTRATO Nº XXX/2019

CONTRATO  DE  CONCESSÃO  DE  USO,  A  TÍTULO

ONEROSO,  DE  ÁREA DE  IMÓVEL,  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  FARROUPILHA  CAMPUS

FREDERICO WESTPHALEN E A EMPRESA XXX.

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Farroupilha  Campus  Frederico  Westphalen,

localizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen – RS , inscrito no

CNPJ sob o nº 10.662.072/0011-20, neste ato representado (a) por seu XXXX (nome da função), o Senhor

XXXX, nomeado  nos  termos  da   Portaria  nº  XXXX,  de  XXXX  (data),  baixada  pelo  XXXX (função  da

autoridade emitente do ato), publicada em XXXX (data) no XXXX (D.O.U. ou Boletim Interno), à pág. XXXX

da Seção  XXXX, adiante denominada, simplesmente,  CONCEDENTE, e a(o)  XXXX (nome completo, em

caixa alta e em negrito), inscrita(o) no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX (endereço completo, com

CEP), neste ato representada pelo seu XXXX (nome da função detida), o Senhor  XXXX, portador(a|) da

cédula  de  identidade  nº  XXXX-SSP/XX e  inscrito(a)  no  Cadastro  de  Pessoas Físicas  do Ministério  da

Fazenda-CPF/MF sob o nº XXXX, adiante denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA, tendo em vista

o que consta do  (Processo Administrativo n.° 23789.000596/2018-61 ),  resolvem celebrar o presente

Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente Contrato será regido pelas leis nºs 8.666/1993 e 9.636/1998, pelo Decreto-lei nº 9.760/1946

e pelo Decreto nº 3.725/2001.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO À TOMADA DE PREÇOS 01/2016

2.1. Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital  e Projeto Básico da Tomada de Preços nº

01/2016, do qual é parte integrante, e se vincula, ainda, à Proposta da (o) CONCESSIONÁRIA (O).

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O objeto deste Contrato é a Concessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 105,00 m2 
(cento e cinco metros quadrados)  situada nas dependências do prédio do Grêmio Estudantil, aos fundos do
Prédio Central do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen, imóvel de propriedade da 
União, localizado na Linha 7 de Setembro, s/n – BR 386 – KM 40 em  Frederico Westphalen – RS
3.2. A indicada concessão é destinada à instalação e ao funcionamento de serviços de reprografia e 
comércio de materiais escolares, incluindo a disponibilização de equipamentos e mão de obra para operá-

                                                                                                                                  



los, e o fornecimento de todos os insumos (papel, toner, revelador, cilindro, grampos, entre outros), em 
conformidade com o edital e Projeto básico.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DE USO

4.1.  A presente concessão é feita com a observância, também, das seguintes condições:

4.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

4.1.2 obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da

concessão/concessão de uso e com a utilização do imóvel;

4.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Frederico Westphalen;

4.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento do nominado

Órgão;

4.1.5 aprovação prévia da CONCESSIONÁRIA, através do nominado Órgão, para a realização de

qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela (o) CONCESSIONÁRIA (O);

4.1.6 precariedade da concessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse

do serviço público, independentemente de indenização;

           4.1.7 participação proporcional da(o) CONCESSIONÁRIA(O) no rateio das despesas com

ENERGIA ELÉTRICA;

4.1.8. caberá à fiscalização de contratados do IF Farroupilha o controle das despesas mensais, para

fins de cálculos de cobrança;

4.1.9. fiscalização periódica por parte da CONCESSIONÁRIA;

4.1.10. vedação de ocorrência  de cessão,  locação ou utilização do imóvel  para fim diverso do

previsto neste Edital;

4.1.11. reversão  da  área  constituinte  da  presente  cessão  de  uso,  ao  término  da  vigência  do

Contrato, independentemente de ato especial;

4.1.12. restituição da ora cedida área do imóvel em perfeito estado de conservação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

5.1. A CONCEDENTE obriga-se a:

5.1.1 Ceder a mencionada área do imóvel à (o) CONCESSIONÁRIA (O), para a finalidade indicada

na Cláusula Terceira deste Contrato;

5.1.2 permitir o acesso dos empregados da (o) CONCESSIONÁRIA (O) às suas dependências, para

o exercício de suas atividades laborais;

5.1.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscali-

zar as obrigações legais da (o) CONCESSIONÁRIA (O);

5.1.4.Informar, mensalmente, à (o)  CONCESSIONÁRIA (O),  o valor do rateio, proporcional,  das

despesas a serem rateadas.

CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA (O) CONCESSIONÁRIA

                                                                                                                                  



6.1.  A (O) CONCESSIONÁRIA(O) obriga-se a:

6.1.1 A utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Terceira deste Contra-

to;

6.1.2 pagar, regulamente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela concessão de uso ob-

jeto deste Contrato;

6.1.3  arcar  com  o  valor  do rateio, proporcional, das despesas de  energia elétrica, entre outras;

6.1.4 obter licenças, alvarás, autorizações etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao fun-

cionamento da atividade de apoio a que a presente concessão de uso se destina;

6.1.5 disponibilizar os horários para atendimento dos usuários;

6.1.6 cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, ci-

vis e comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão de uso, eximindo a CONCE-

DENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

6.1.7  não  se  utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de me-

nor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei

nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

6.1.8 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da

indicada concessão de uso do bem;

6.1.9 cumprir as disposições dos regulamentos internos do Instituto Federal Farroupilha Campus Fre-

derico Westphalen;

6.1.10 não usar o nome do Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen para aquisição

de bens, assim como para contratar serviços;

6.1.11 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, do-

losa ou culposamente, à CONCEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, traba-

lhadores, prepostos ou representantes;

6.1.12 manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

6.1.13 permitir que a CONCEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, aco-

lhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

6.1.14.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das.

6.1.15.Disponibilizar serviços de reprografia, à comunidade interna e externa do IF Farroupilha Campus

Frederico Westphalen, em diversos tamanhos;

6.1.16.Disponibilizar serviços de encadernação e plastificação de materiais gráficos;

6.1.17.Disponibilizar serviços de impressão, colorido e preto;

6.1.18.Comercializar Material Escolar e de Expediente tal como lápis, lapiseira, canetas, borrachas,

cola, fitas adesivas, cadernos, entre outros;

6.1.19.Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contínua e

ininterrupta dos serviços oferecidos;

6.1.20.Manter limpas e higienizadas as áreas internas do local explorado;

6.1.21.Dispor de recipientes adequados ao recolhimento do lixo, sendo de sua inteira responsabilidade

efetuar, diariamente, a sua remoção ao ponto de coleta geral, determinado pela CONCEDENTE;

                                                                                                                                  



6.1.22.Atender, sob suas exclusivas expensas, a manutenção geral do espaço físico locado, como: tro-

cas de lâmpadas internas, vidros quebrados, fechaduras, reparos em geral dos bens móveis e imóveis da

CONCEDENTE, colocados à sua disposição;

6.1.23.Horário de funcionamento compreenderá o período de segunda a sexta feira, no horário das

11hs00min às 15hs00min e das 16hs:00min até 20hs:48min; de segunda a sexta-feira, podendo sofrer mo-

dificações, de acordo com a necessidade da Instituição e eventualmente aos sábados, domingos e feriados

quando houver realização de eventos e no horário da ocorrência destes, mediante solicitação do campus.  

6.1.23.1.Não havendo programações específicas para os finais de semana e/ou feriados, a CONCES-

SIONÁRIA poderá, a seu critério, manter suas atividades no local, nos mesmos horários definidos no item

anterior.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 20 (vinte) meses, contado da data da assinatura des-

te instrumento.

7.1.1. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou podendo a

sua duração se estender até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante aditamentos anuais, conforme de-

termina a legislação vigente, através de correspondente Termo aditivo ao presente Contrato, conforme inc. II

do Art. 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR

8.1 O valor mensal da contraprestação pelo uso da área objeto da concessão ora formalizada é de XXXX

(em algarismos e por extenso), a corresponder, em termos de ano, ao total de XXXX (indicar o valor global

em algarismos e por extenso).

8.2 Nos meses de férias/ recessos escolares, os valores propostos terão uma redução de: 50% nos meses

de julho e dezembro e de 75% nos meses de janeiro e fevereiro.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. O valor deste Contrato será atualizado, anualmente, a partir do decurso dos primeiros 12 (doze) meses

de sua vigência, pela variação apurada do IGP-M Acumulado, no período considerado;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos valores da contraprestação pecuniária pela concessão de uso de que este Edital

trata de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, deverá ocorrer até 10 dia útil do mês subsequente.

                                                                                                                                  



10.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe -

tivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A CONCEDENTE, através de Servidor designado, acompanhará e fiscalizará  a execução do presente

Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com

a execução deste Contrato,  determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou

irregularidades.

11.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.     

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONCESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

12.1.2 comportar-se de modo inidôneo;

12.1.3 cometer fraude fiscal;

12.1.4 descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital de Tomada de Preços Nº 01/2016 e

neste Contrato.

12.2.  A(O)  CONCESSIONÁRIA(O),  se  cometer  qualquer  das  infrações acima indicadas e/ou  referidas,

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

                                                                                                                                  



12.2.1 Advertência;

12.2.2  multa de 0,33% por dia de atraso injustificado, calculados sobre o valor do contrato;

12.2.3 suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a

autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a(o)  penalizada(o)  ressarcir  a

Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após decorrido  o  prazo  da  sanção aplicada  com base  no

subitem anterior.

12.3 Ficam sujeitas,  também,  às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, os que, em razão deste Contrato:

12.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

12.3.2 hajam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

12.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.5 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo,  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.6 Na aplicação da pena, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8  As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1  Considerar-se-á rescindido o presente Contrato,  independentemente de ato especial,  retornando a

área  do  imóvel  à  CONCEDENTE,  sem  direito  da(o)  CONCESSIONÁRIA(O) a  qualquer  indenização,

inclusive por benfeitorias realizadas, se:

13.1.1Vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos deste

Contrato;

13.1.2 Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da concessão;

13.1.3 ocorrer renúncia à concessão ou se a (o)  CONCESSIONÁRIA (O) deixar de exercer suas

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

13.1.4 houver, em qualquer época, necessidade de a CONCEDENTE dispor, para seu uso, da área

vinculada a este Contrato;

13.1.5.Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;

                                                                                                                                  



13.1.6.A inexecução total  ou parcial  do contrato  enseja  a  sua rescisão,  com as consequências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme Art. 77 da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Será providenciada, pela CONCEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de contrato, no

Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua

assinatura, correndo as despesas por conta daquela. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Justiça Federal de Santo Angelo

- RS.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado confor-

me, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em XXXX (quantidade, em algarismos e por extenso)

vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e

assinadas;

XXXX, XXXX de XXXX de XXXX (Município/UF e data) 

_______________________________            _______________________________

Representante da CONCEDENTE           Representante da(o) CONCESSIONÁRIA(O)

           

_________________________________       __________________________________

Testemunha                                               Testemunha

Nome:                                                        Nome:

Identidade nº                                               Identidade

CPF  nº            CPF  nº            

                                                                                                                                  


